
 

 

 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS 

PROCESSO Nº 150/2022 

EDITAL CHAMAMENTO/CREDENC Nº. 06/2022. 

 

O Município de Tunápolis -SC, torna público para ciência dos interessados que, a partir  da data da publicação 

deste edital, estão abertas as inscrições para Credenciamento DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA E/OU 

COOPERATIVA DE CRÉDITO, nos termos da Lei Municipal 1.328/2017, de 13 de Outubro de 2017, 

observadas as regras de licitação estabelecidas pela Lei 8.666/93, sendo que os envelopes contendo a 

documentação de habilitação e a proposta poderão ser entregues na Sede da Prefeitura Municipal de Tunápolis, 

na Rua João Castilho, 111. Eventuais dúvidas ou lacunas contidas neste Edital serão resolvidas com base na 

interpretação das disposições da Lei 8.666/93 e Lei Municipal 1.328/2017, de 13 de Outubro de 2017. 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1 - Credenciamento de instituição financeira e/ou cooperativa de crédito, visando subsidiar por parte do 

município, os juros de financiamentos de empresas através do PROGRAMA PRÓ-EMPRESA subsidiando 

diretamente para as empresas os juros dos financiamentos tomados, bem como subsidiar por parte do 

município, os juros de financiamentos de pessoas físicas através do PROGRAMA PRÓ-SANEAMENTO, 

subsidiado diretamente para os munícipes, os juros dos financiamentos tomados, até o limite do percentual de 

1,4 % (UM VÍRGULA QUATRO POR CENTO). 
  

2.  DA PARTICIPAÇÃO 

 

2.1. Poderão participar deste credenciamento todas as Instituições Financeiras e/ou Cooperativas de Crédito, 

sendo que o Município somente habilitará propostas até o limite do percentual de 1,4 % (um vírgula quatro 

por cento) de juro ao mês, desclassificando todas as propostas acima desse percentual, podendo se credenciar 

a partir do dia 29 de julho de 2022, até o dia 30 de dezembro de 2022. 

 

2.2. O credenciamento permanecerá aberto durante todo o prazo e nos termos estabelecidos neste edital, para as 

pessoas jurídicas habilitadas, observado os critérios de interesse público, e as necessidades do Município. 

 

2.3.A habilitação ocorrerá após apresentação dos documentos exigidos no edital credenciamento observadas as 

necessidades do Município. 

 

2.3.Após a análise da documentação e estando esta em conformidade com os requisitos estipulados neste Edital, 

o Município fornecerá à pessoa jurídica contrato de credenciamento. Em caso de indeferimento do pedido, o 

interessado poderá interpor recurso à Comissão de Credenciamento, no Setor de Compras do Município, no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis a partir do indeferimento 

 

2.4. Os documentos da habilitação poderão ser remetidos via postal, com Aviso de Recebimento(AR), ou 

ainda entregues diretamente na Prefeitura Municipal Tunápolis  – SC., sito na Rua João Castilho,nº111 no 

setor de compras e licitação, no horário das 07:30 hrs às 11:30 hrs e das 13:15 hrs às 17:15 hrs, de segunda a 

sexta-feira, a partir do dia 29/07/2022 até o dia 30/12/2022. 

 

2.5 - Estarão credenciados todas as INSTITUIÇÃO FINANCEIRA E/OU COOPERATIVA DE 

CRÉDITO que apresentarem corretamente a documentação exigida, concordando com os preços propostos 

pelo Município. 

 

3. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA HABILITAÇÃO. 

3.3.1. O envelope nº. 01 contendo a documentação para habilitação terá na parte externa as seguintes indicações: 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

ENVELOPE Nº. 01 

ENDEREÇAMENTO: A COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS 

REFERENCIA: DOCUMENTAÇÃO – EDITAL CHAMAMENTO/CREDENC Nº. 06/2022 

PARTICIPANTE: Nome/Razão Social. 

 

3.3.2. A documentação poderá ser apresentada em original ou cópia autenticada em órgão oficial, no Tabelionato 

de Notas, ou por funcionário da Prefeitura, mediante a apresentação dos respectivos originais. 

 

3.3.3. Sob pena de inabilitação os documentos não poderão apresentar emendas, rasuras ou ressalvas. 

 

4. DA - HABILITAÇÃO JURÍDICA REGULARIDADE FISCAL 

 

4.1. Para participarem do processo de credenciamento, deverão os proponentes interessados apresentar em 

envelope os documentos a seguir relacionados: 

4.1.1. Registro Comercial, no caso de Empresa Individual. 

4.1.2. Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado  de  documentos  de eleição de  seus 

administradores.     

4.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício. 

 

4.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

4.2.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigível e apresentado na 

forma da lei que comprovem a boa situação financeira da Instituição Financeira e/ou Cooperativa de Crédito; 

 

Observações: serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis assim apresentados: 

 

1) Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): 

- Publicados em Diário Oficial; ou 

- Publicados em jornal de grande circulação; ou 

- Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da 

licitante. 

 

2) Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 

- Por fotocópia, extraída do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 

Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 

licitante, ou em outro órgão equivalente. 

 

3) Sociedade criada no exercício em curso: 

- Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio dos licitantes. 

 

4) O Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis deverão estar assinados por Contador 

ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade. 

 

4.2.2 Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, emitida no sistema E-

PROC(NOVO) (Para empresas sediadas no Estado de Santa Catarina). 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

4.2.3 Certidão de Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, emitida no sistema SAJ;(Para 

empresas sediadas no Estado de Santa Catarina). 

 

4.2.4 Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial válida em seu estado. (Para 

empresas sediadas nos demais estados). 

 

4.2.5. Comprovação de Programas próprios da Instituição Financeira e/ou Cooperativa de Crédito, demonstrando 

que atende a todas as exigências requeridas no presente Edital e na Lei Municipal nº 1.328/2017; 

 

4.2.6 - Declaração da empresa proponente, sob as penas da Lei, que atende ao inciso V, do artigo 27, da Lei n° 

8.666, de 21 de junho de 1993, que se refere ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal, de que 

não possui em seu quadro de empregados, trabalhadores menores de dezoito anos realizando trabalhos 

noturnos, perigosos e insalubres, e de menores de dezesseis anos trabalhando em qualquer tipo de função, 

salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 

 

OBS.: a) Todas as Certidões e Provas devem ter validade na data prevista para o recebimento da 

documentação e das propostas. 

 

4.3. REGULARIDADE FISCAL 

 

4.3.1. Prova de Inscrição no Cadastro Geral de Contribuinte (CNPJ) 

4.3.2. Prova de Regularidade para com as fazendas Federal, Estadual e Municipal. 

4.3.3. Prova de Regularidade relativa com a Seguridade Social (FGTS). 

4.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplentes perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), instituída pela Lei nº 12.440 de 07 de agosto de 2011. 

4.3.5 A não comprovação de todos os itens solicitados da habilitação, da Qualificação e da Regularidade Fiscal, 

implica na inabilitação da interessada. 

 

d) Caso a validade não conste nas certidões, estas serão consideradas válidas por um período de 60 

(sessenta) dias, contados a partir da data de sua emissão. 
 

5. DA PROPOSTA 

5.1. A proposta será apresentada na forma deste Edital em envelope lacrado em cuja parte externa deverá constar 

os seguintes dados: 

 

ENVELOPE Nº. 02 

ENDEREÇAMENTO: A COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES  

PREFEITURA MUNICIPAL DETUNAPOLIS 

REFERENCIA: PROPOSTA – EDITAL CHAMAMENTO/CREDENC Nº. 06/2022 

PARTICIPANTE : Nome/Razão Social. 

 

5.2. A proposta, sob pena de desclassificação, deverá obrigatoriamente ser apresentada acompanhada de 

programa que possa incluir todas as empresas de Tunápolis, sem a exigência de contrapartida para a liberação 

dos financiamentos, especificando a taxa de juro mensal limitada até 1,4 % (um vírgula quatro por cento) com 

prazo estabelecido de até 36 meses. 

5.3. A proposta deve ser expressa em língua nacional, de forma clara compreensível sem emendas, entrelinhas ou 

rasuras, datada e assinada. 

 

6. CRITÉRIOS PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DO PRO EMPRESA 

 

6.1 A Administração Municipal irá credenciar as Instituições Financeiras ou Cooperativas de Crédito, 



 

 

 

 

 

 

 

 

subsidiando diretamente para as empresas os juros dos financiamentos tomados, até o limite do percentual 

mensal de 1,4 % (um virgula quatro por cento), sendo que as empresas poderão financiar 15% (quinze por 

cento) do seu valor adicionado do exercício imediatamente anterior, e/ou 100% (cem por cento) do valor do 

ISS recolhido no ano anterior à concessão de incentivo, tendo como limite máximo os seguintes valores 

financiados: 

 

I – para Indústrias até R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais); 

II – para Comércio até R$ 15.000,00 (quinze mil reais); 

III- Prestador de Serviço (exceto MEI) até 15.000,00 (quinze mil reais). 

 

 

6.2 CRITÉRIOS PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PRO SANEAMENTO 

 

6.2.1 A Administração Municipal irá credenciar as Instituições Financeiras ou Cooperativas de Crédito, 

subsidiando diretamente para os mutuários aprovados pela comissão os juros do programa Pró -Saneamento, 

até o limite do percentual mensal de 1,4 % (um virgula quatro por cento). 

  

I. - Os Mutuários aprovados pela comissão receberão uma Certidão de Aptidão da Municipalidade, que 

será encaminhada junto a Instituição Financeira ou Cooperativa de Crédito contratada, para que a 

mesma também faça a analise do financiamento requerido. 

 

II. Deverá ser liberada a primeira parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor total, 

mediante a apresentação e aprovação do projeto do sistema de esgotamento sanitário pela engenheira 

sanitarista deste Município, e o restante dos 50% (cinquenta por cento), será liberada pela  Instituição 

Financeira ou Cooperativa de Crédito contratada, mediante apresentação  do laudo de aprovação 

emitido pelo setor de engenharia de saneamento básico municipal, constatando que as obras foram 

realizadas como previstas no projeto e de acordo com as NBR (Normas Brasileiras). 

III. O prazo dos empréstimos realizados pelos mutuários junto às Instituições Financeiras ou Cooperativas 

de Crédito deverá ser de até 36 (trinta e seis) meses, sendo somente permitida a concessão do 

benefício ao Mutuário uma única vez. 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DAS PESSOAS JURÍDICAS CREDENCIADAS 

 

7.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir todas as solicitações feitas pela CONTRATANTE, contidas no 

objeto contratado, de maneira a atender as necessidades do Município. 

 

7.2 A CONTRATADA assumirá integralmente a responsabilidade quanto aos encargos trabalhistas e sociais 

decorrentes da execução dos serviços. 

 

7.3 A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena 

de rescisão do Contrato por não cumprimento do mesmo. 

 

7.4 A CONTRATADA cumprirá o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, de acordo 

com o previsto no inciso V do artigo 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com a redação que lhe deu a 

Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999. 

 

7.5 A CONTRATADA assume responsabilidade pela prestação do serviço descrito no objeto, bem como por 

quaisquer danos causados a CONTRATANTE e/ou a terceiros. 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

7.6 A CONTRATADA é responsável em formar o quadro de pessoal necessário à execução dos serviços 

contratados, sendo de sua responsabilidade as obrigações trabalhistas dela decorrentes na execução do presente 

termo, tais como: sociais, tributárias e acessórias decorrentes do cumprimento do contrato. Como também 

responsabiliza-se por eventuais substituição de pessoas que se fizerem necessário. 

 

8. DA ASSINATURA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO  

 

8.1.As obrigações decorrentes da execução dos serviços a serem firmados entre a Administração Pública e a 

Credenciada, serão formalizadas através de Termo de Credenciamento, observando-se as condições 

estabelecidas neste edital, seus anexos e na legislação vigente; 

 

8.2 - O Termo de Credenciamento deverá ser assinado, no máximo, dentro de 5 (cinco) dias após a 

convocação. 

 

9. DA VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO 

 

9.1. O presente Edital entra em vigor a partir do dia 29/07/2022  até 30/12/2022, podendo qualquer pessoa 

jurídica do ramo, durante esse prazo, e desde que cumpra os requisitos previstos neste instrumento, solicitar 

seu credenciamento. O prazo de vigência deste instrumento poderá ser prorrogado, de acordo com o que 

dispõe o artigo 57, inciso II, Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, a critério do Município de 

Tunápolis. 

 

 

10. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS, FINANCEIROS, ADMINISTRATIVOS 

 

10.1 - Os recursos financeiros serão atendidos pelas dotações dos orçamentos vigente, classificadas e 

codificadas sinteticamente sob o número: (115) da Prefeitura Municipal de Tunápolis, do ano de 2022. 

 

10.2 – Os recursos financeiros serão próprios do credenciante. 

10.3 - Os recursos administrativos serão regidos conforme a Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993 

atualizada. 

 

11. DO DESCREDENCIAMENTO 

 

11.1. O credenciado que descumprir, injustificadamente, as condições estabelecidas, para os atendimentos 

constantes neste Edital, ensejará, após devidamente comprovadas pelo Município, e dependendo da gravidade 

e/ou dano/prejuízo acarretado, concedido o direito à ampla defesa e contraditório, a sua imediata exclusão (do 

rol de credenciados) e descredenciamento, sem prejuízo de aplicação cumulativa das demais sanções 

administrativas e civis previstas neste edital e na lei aplicáveis in casu. 

 

 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

12.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, garantida a prévia defesa em processo regular, 

poderá o MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, aplicar à contratada as seguintes sanções, conforme o caso, sem 

prejuízo das demais cominações aplicáveis: 

a) Advertência; 

b) Multa administrativa de 10 % (dez por cento) sobre o valor da contratação; 

c) Rescisão Contratual; 

d) Suspensão temporária para licitar e contratar com o MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS; 



 

 

 

 

 

 

 

 

e) Declaração de inidoneidade. 

- A advertência será aplicada nos casos de faltas ou descumprimento de cláusulas contratuais que não causem 

prejuízo ao MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS. 

- À CONTRATADA sujeitar-se-á à multa de 2% (dois por cento), pelo atraso na prestação de serviços ou 

prestação de serviços que não atendam as especificações do objeto licitado, recolhida no prazo máximo de 15 

(quinze) dias, corridos, uma vez comunicada oficialmente, sem prejuízo de outras cominações cabíveis. 

- A penalidade de suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o 

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, pelo prazo de até 02 (dois) anos, poderá ser aplicada em casos de reincidência 

em descumprimento de prazo contratual ou ainda descumprimento ou parcial cumprimento de obrigação 

contratual, mesmo que desses fatos não resultem prejuízos ao MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS. 

- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o licitante ressarcir o MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS 

pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta: 

a) Pelo não cumprimento dos prazos e condições estabelecidas neste contrato. 

b) À licitante que tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos deste contrato. 

13. ESCLARECIMENTOS 

 

13.1. O Aviso de credenciamento e seus Anexos estarão à disposição dos interessados, sendo que quaisquer 

informações e esclarecimentos adicionais relativos a este procedimento deverão ser solicitados durante horário 

comercial, sendo das 07:30 às 11:30 horas e das 13:15 às 17:15 horas, pelo telefone (49) 36321122, ou ainda 

pelo E-mail compras@tunapolis.sc.gov.br, com a Sra. Sheila Inês Bieger. 

13.2. A CPL terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para responder ao questionamento. 

 

13.3. Se a solução dada ao questionamento motivar alterações no presente Edital de Chamamento, as 

Empresas participantes serão imediatamente informadas. 

 

 

14. REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DO CHAMAMENTO PÚBLICO 

 

14.1. O presente Aviso de Credenciamento poderá ser revogado por razões de interesse público decorrente de 

fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou anulada por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, 

conforme dispõe o artigo 49 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993 atualizada. 

 

15. DA IMPUGNAÇÃO AO CHAMAMENTO 

 

15.1. Qualquer cidadão ou Empresa poderá impugnar o presente Edital de Chamamento por eventuais 

irregularidades, devendo protocolar seu pedido conforme disposto no artigo 41 da Lei n. 8.666, de 21 de junho 

de 1993, atualizada. 

 

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

16.1. À Comissão de Licitações, além do recebimento e exame da documentação e das propostas, caberá o 

julgamento e obediência às disposições aqui estabelecidas, bem como dirimir sobre dúvidas ou omissões. 

16.2. Nenhuma indenização será devida aos participantes pela elaboração e/ou apresentação de documentação 

relativa ao presente Aviso de Credenciamento. 



 

 

 

 

 

 

 

 

16.3. Qualquer recurso ou contestação somente poderá ser manifestado por intermédio do representante legal 

da Empresa interessada ou por Procurador legalmente habilitado. 

16.4. O proponente credenciado terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para assinatura do Termo de 

Credenciamento, conforme minuta identificada como Anexo II a este edital, fazendo dele parte integrante 

deste para todos os fins e efeitos. 

16.5 - Integram este Edital, fazendo dele parte integrante para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

Anexo I – Modelo da Solicitação de Credenciamento 

Anexo II – Minuta do Termo de Credenciamento 

 

 

Tunápolis– SC., 27  de julho de 2022. 

 

MARINO JOSÉ FREY 

Prefeito Municipal 

 

 

Assessoria Jurídica 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

 

PROCESSO Nº 150/2022 

EDITAL CHAMAMENTO/CREDENC Nº. 06/2022 

 

FORMULARIO DE PROPOSTA   

 

 

NOME DA EMPRESA:...................................................................................... 

 

ENDEREÇO:...................................................................................... 

 

CNPJ: ........................................................ 

 

1 – Programa de enquadramento da Instituição Financeira e/ou Cooperativa de 

Crédito.......................................................... 

 

2 – Taxa de Juros a ser aplicada por mês às empresas:....................................... 

 

............................................................................................................................... 

 

4 – Prazo de liberação após o cumprimento de toda documentação pelas 

empresas............................................................................................................... 

 

 

Local e data: 

 

___________________________ 

                                                                 Responsável legal da Proponente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 150/2022 

EDITAL CHAMAMENTO/CREDENC Nº. 06/2022 

 

ANEXO II – MINUTA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

O TERMO DE CREDENCIAMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

TUNÁPOLIS DE TUNÁPOLIS E A............................. NO PROGRAMA DE INCENTIVOS PARA A 

INDÚSTRIA, COMÉRCIO E PRESTADORAS DE SERVIÇO DO MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS - 

PRÓ EMPRESA.  

 

Pelo presente instrumento de contrato em regime de execução parcelada, o MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, 

Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua João Castilho, Centro, 

na cidade de Tunápolis - SC, com CNPJ sob nº 78.486.198.0001-52, neste  ato representado por seu Prefeito 

Municipal o Sr. Marino José Frey, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade nº 506.483,  inscrito no 

CPF nº 345.967.559-49, residente e domiciliado na Rua 25 de Julho, nº 100, no Município de Tunápolis/SC, 

doravante denominado simplesmente de CREDENCIANTE, e a ......................., pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o nº ................., com endereço na ....................., Município de ...................., 

representada pela Agência de ....................., Estado de Santa Catarina, e por ................................, doravante 

denominada INSTITUIÇÃO FINACEIRA E/OU COOPERATIVA, celebram o presente CONTRATO de 

co-participação, de acordo com as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Credenciamento de instituição financeira e/ou cooperativa de crédito, visando subsidiar por parte do 

município, os juros de financiamentos de empresas através do PROGRAMA PRÓ-EMPRESA subsidiando 

diretamente para as empresas os juros dos financiamentos tomados, bem como subsidiar por parte do 

município, os juros de financiamentos de pessoas físicas através do PROGRAMA PRÓ-SANEAMENTO, 

subsidiado diretamente para os munícipes, os juros dos financiamentos tomados, até o limite do percentual de 

1,4 % (UMA VÍRGULA QUATRO POR CENTO). 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS COMPROMISSOS DAS PARTES 

Para a consecução dos objetivos do presente CONTRATO, o  MUNICÍPIO, nos estritos termos da Lei a que 

se refere a cláusula anterior, compromete-se à: 

I) Receber o protocolo dos pedidos das empresas interessadas; 

II) Requerer das empresas que anexem ao pedido um plano de trabalho dos investimentos e ou despesas de 

custeio; 

III) Solicitar que as empresas apresentem os seguintes documentos: 

a) Relatório do faturamento dos últimos 12 (doze) meses devidamente assinado pela Contabilidade 

responsável da empresa e do gerente ou representante legal da mesma; 

b) Prova de Inscrição no Cadastro Geral de Contribuinte (CNPJ); 

c) Contrato Social com a última alteração consolidada; 

d) Prova de Regularidade para com as fazendas Federal, Estadual e Municipal; 

e) Prova de Regularidade relativa com a Seguridade Social (FGTS); 



 

 

 

 

 

 

 

 

f) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social já exigíveis e apresentados na 

forma da Lei. 

IV) Constituir comissão para análise das solicitações encaminhadas pelas empresas, composta de no mínimo 

3(três) servidores municipais. 

V) Expedir, no caso da empresa ser aprovada pela comissão, Certidão de Aptidão da Municipalidade, 

definindo o valor máximo conforme VA gerado pela empresa no ano anterior à solicitação do benefício, sendo 

que esta Certidão deverá ser encaminhada à INSTITUIÇÃO E/OU COOPERATIVA conveniada; 

VI) Conceder o subsídio para a mesma empresa com um intervalo mínimo de 24 (vinte e quatro) meses. 

VII) Subsidiar os juros com taxas pré-fixadas, das empresas aprovadas pelo MUNICÍPIO e pela 

INSTITUIÇÃO E/OU COOPERATIVA, sendo que o prazo não ultrapassará 36 (trinta e seis) meses. 

 Parágrafo Segundo: A INSTITUIÇÃO E/OU COOPERATIVA compromete-se à: 

I) Analisar a Certidão de Aptidão expedida pelo MUNICÍPIO, da Empresa que requerer o financiamento, 

reservando-se o direito de conceder ou não o financiamento; 

II) Se eventualmente ocorrer atraso de pagamento das parcelas mensais, a cobrança dos juros pelo atraso 

deverá ser feita diretamente à empresa beneficiada; 

III) Não admitir novo financiamento com prazo inferior a 24 (vinte e quatro meses). 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA DO PAGAMENTO DO SUBSÍDIO 

O Município efetuará o pagamento mensalmente dos encargos financeiros junto à INSTITUIÇÃO E/OU 

COOPERATIVA, através de débito em conta específica para este ato e em conformidade com a relação das 

empresas conveniadas entre as partes. 

 CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICIDADE 

Qualquer divulgação das atividades decorrentes deste contrato deverá sempre fazer menção à cooperação ora 

acordada. A publicidade dos atos praticados em função deste Convênio deverá restringir-se a caráter 

educativo, técnico-científico ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens 

que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou de servidores públicos. 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

O presente contrato de credenciamento entra em vigor na data da sua assinatura e se estenderá até o limite 

permitido pela Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES E RESCISÃO 

Por iniciativa de qualquer uma das partes convenentes e com a anuência de ambas, o presente contrato poderá, 

a qualquer tempo de sua vigência, sofrer alterações, desde que razões de natureza legal, administrativa ou 

técnica assim aconselhem, preservando-se sempre os objetivos expressos na Cláusula Primeira, bem como 

poderá ser rescindido de comum acordo entre as partes, desde que o proponente notifique o outro partícipe, por 

escrito, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, resguardado às empresas já beneficiadas com o 

financiamento o direito ao prazo já fixado, com todas as vantagens previstas neste Convênio. 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO 

Para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes da execução deste contrato, quando não for possível uma 

solução consensual, fica eleito o foro da Comarca de Itapiranga-SC, com renúncia a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

Estando assim justas e acordadas, firmam o presente Convênio em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 

presença das testemunhas abaixo, nomeadas e subscritas. 

Tunápolis,. 

PREFEITO MUNICIPAL 

Testemunhas: __________________________ __________________________  

 

 

 

 


